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Dr. Manoel Constâncio, Unidade de Abrantes, os funcionários
Augusto Catarrinho Dias Mourato, Isabel Maria Salgado Godinho
Alves Vieira e Virgínia de Jesus da Silveira.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2006. — Pelo Conselho de Administração, João
Maria Roxo Vaz Rico.

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

Protocolo n.o 74/2006

Considerando que:

O Plano Rodoviário Nacional (PRN 2000), que consta do Decreto-
-Lei n.o 222/98, de 17 de Julho, com as alterações que lhe foram
introduzidas pela Lei n.o 98/99, de 26 de Julho, e pelo Decreto-Lei
n.o 182/2003, de 16 de Agosto, prevê, no n.o 1 do seu artigo 13.o,
que as estradas não incluídas no PRN 2000 integrarão as redes muni-
cipais mediante protocolos a celebrar entre as câmaras municipais
directamente interessadas e a EP — Estradas de Portugal, E. P. E.;

A EP — Estradas de Portugal, E. P. E., conforme estabelecido pelo
Decreto-Lei n.o 227/2002, de 30 de Outubro, garante a unidade intrín-
seca do planeamento, da concepção, da execução e da gestão da rede
rodoviária concessionada e não concessionada;

O PRN 2000 estabelece que as estradas serão integradas nas redes
municipais depois das intervenções de conservação que as reponham
em bom estado de utilização ou, em alternativa, mediante acordo
equitativo com a respectiva autarquia;

No presente protocolo, a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez
assume a obrigação de preparar, com a estreita colaboração da
EP — Estradas de Portugal, E. P. E., o processo de candidatura aos
fundos comunitários das operações referenciadas no n.o 1:

Assim, a Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, representada
neste acto pelo seu presidente, Francisco Rodrigues de Araújo, e
a EP — Estradas de Portugal, E. P. E., com sede na Praça da Portagem,
em Almada, representada neste acto pelo presidente do conselho de
administração, António Carlos Laranjo da Silva, daqui em diante
designados por CMAV e EP, celebram o presente protocolo, nos
termos seguintes:

1 — O objecto do presente protocolo consiste na beneficiação e
transferência para a rede municipal do concelho de Arcos de Valdevez,
ao abrigo do artigo 4.o da Lei n.o 2037, de 19 de Agosto de 1949
(Estatuto das Estradas Nacionais), dos lanços da EN 101, entre o
quilómetro 50,800 e o quilómetro 56,700, da EN 303, entre o qui-
lómetro 40,700 e o quilómetro 41,500, e da EN 202 entre o qui-
lómetro 42,700 e o quilómetro 46,800, desclassificada pelo PRN 2000,
numa extensão total de 10,800 km.

2 — A CMAV responsabiliza-se pela elaboração dos estudos e dos
projectos, assim como pelas expropriações eventualmente necessárias,
obtendo os pareceres, as licenças, as autorizações técnicas e os pro-
cedimentos previstos, e praticará todos os demais actos legalmente
exigidos aos níveis nacional e comunitário, bem como os custos das
empreitadas correspondentes.

3 — A CMAV assume-se como dona das obras, competindo-lhe
lançá-las, geri-las e executá-las desde a fase do anúncio do concurso
até à sua conclusão, cabendo-lhe a responsabilidade pela execução
material, financeira e contabilística das obras, e, neste âmbito, nomea-
damente e sem prejuízo das demais, as seguintes funções:

a) Tomar as iniciativas conducentes à abertura do concurso para
a adjudicação das obras;

b) Fiscalizar a execução dos trabalhos;
c) Elaborar autos de medição dos trabalhos executados e, uma

vez devidamente verificados, aprovados e visados, proceder aos cor-
respondentes pagamentos aos empreiteiros;

d) Elaborar as contas finais;
e) Proceder às recepções provisórias e definitivas das obras;
f) Praticar todos os demais actos legalmente previstos.

4 — No acto de assinatura deste protocolo, a CMAV assinará o
auto de transferência nos termos referidos no n.o 1, o qual será anulado
caso a candidatura não seja aprovada, revertendo para a EP a juris-
dição destes lanços.

5 — O auto de transferência será devolvido à CMAV pela EP,
devidamente homologado pelo Secretário de Estado Adjunto, das
Obras Públicas e das Comunicações.

6 — A CMAV preparará, em estreita colaboração com a EP, o
processo de candidatura das obras objecto do presente contrato à
medida n.o 3.15 do eixo n.o 3 do Programa Operacional da Região
Norte, para efeitos de financiamento comunitário, assumindo-se como
entidade beneficiária do projecto, sendo o valor máximo elegível de

E 2 454 546 e a comparticipação máxima FEDER de E 1 350 000,
valores com IVA incluído.

7 — A componente nacional dos investimentos a efectuar com as
obras objecto do presente protocolo será assumida pela CMAV. Caso
a comparticipação do FEDER não atinja o valor previsto, a CMAV
assumirá a diferença, retomando a EP a jurisdição da extensão trans-
ferida na proporção do diferencial entre o previsto no n.o 6 deste
protocolo e o valor aprovado.

8 — A CMAV dispõe do prazo de 10 dias contados a partir da
solicitação do envio de documentos e ou prestações de esclarecimentos
pela EP para lhe remeter os solicitados documentos e ou para lhe
prestar os esclarecimentos necessários convenientes à instrução e ao
acompanhamento do processo de candidatura a financiamentos
comunitários.

9 — Todas as obras de arte incluídas nos lanços identificados no
n.o 1 são também transferidas para a jurisdição da CMAV, assegurando
a EP, caso a CMAV o solicite, o acompanhamento técnico das obras
de arte especiais.

10 — O presente protocolo vigora desde a data em que seja homo-
logado pelo Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das
Comunicações e termina 30 dias após as obras serem consideradas
concluídas pelas partes.

11 — A vigência do presente protocolo poderá ser prorrogada pela
EP por motivos fundados em circunstâncias excepcionais mediante
pedido fundamentado apresentado pela CMAV à EP.

12 — Na execução do presente protocolo e na interpretação das
suas cláusulas deve atender-se à letra e ao espírito do PRN 2000,
excluindo-se expressamente a disciplina relativa à transferência de
atribuições e competências para os municípios, assim como das cor-
respondentes verbas.

13 — Este protocolo não está sujeito à fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas, por se enquadrar na alínea e) do artigo 47.o da
Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.

14 — As dúvidas que porventura surjam na interpretação e apli-
cação do presente protocolo serão resolvidas por despacho do Secre-
tário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações.

30 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara Municipal
de Arcos de Valdevez, Francisco Rodrigues de Araújo. — O Presidente
do Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.,
António Laranjo.

Homologo.

2 de Maio de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.

HOSPITAL GERAL DE SANTO ANTÓNIO, E. P. E.

Despacho (extracto) n.o 15 406/2006

Por despacho do administrador executivo de 27 de Junho de 2006,
no uso de competência delegada, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
conjugado com o Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho, foi nomeada,
com efeitos a 1 de Abril de 2005, assistente graduada de obstetrícia
Maria Fernanda Rodrigues Pacheco.

29 de Junho de 2006. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte.

INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE COIMBRA
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Deliberação n.o 1032/2006

Por deliberação de 23 de Maio de 2006 do conselho de admi-
nistração deste Instituto:

Foi Anabela Rodrigues Costa, assistente de cirurgia geral do quadro
de pessoal deste Instituto, nomeada adjunta do director clínico com
efeitos reportados a 1 de Março de 2006.

Foi Maria Margarida Paiva Cardoso Teixeira Pimparel, assistente
de oncologia médica do quadro de pessoal deste Instituto, nomeada
adjunta do director clínico com efeitos reportados a 1 de Março de
2006.

Foi Óscar Marques Vilão, chefe de serviço de medicina interna
do quadro de pessoal deste Instituto, nomeado adjunto do director
clínico com efeitos reportados a 1 de Março de 2006.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2006. — O Administrador Hospitalar, Carlos Gante.




